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ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 06/02/2019
Autoriza a continuidade da chamada dos candidatos classificados (subsequentes) no 1.º Processo Seletivo de 2019, do Curso de Graduação em MEDICINA da Unidade de UMUARAMA, da Universidade Paranaense – UNIPAR, conforme o número de vagas autorizado pela Portaria SERES/MEC n.º 41/2019.

A Vice-Reitora Executiva da Universidade Paranaense – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais;

Considerando a Resolução UNIPAR n.º 14/2018, de 12/12/2018 que referenda o Ato Executivo da Reitoria, de 14/08/2018 que aprova a Tabela de Vagas, por Curso e por Unidade Universitária, a serem ofertadas no 1.º Processo Seletivo de 2019, nas modalidades presencial e semipresencial, da Universidade Paranaense – UNIPAR;

Considerando a Resolução UNIPAR n.º 09/2018, de 12/12/2018 que referenda o Ato Executivo da Reitoria de 17/08/2018 que decide pelo aumento de vagas do Curso de Graduação em MEDICINA, bacharelado, modalidade presencial, da Unidade de UMUARAMA da Universidade Paranaense – UNIPAR;
Considerando a Portaria SERES/MEC n.º 41, de 05/02/2019, publicada no DOU em 06/02/2019 que defere o pedido de aumento de vagas, sob a forma de aditamento ao ato de autorização do curso de graduação em Medicina, bacharelado, autorizado no âmbito do Programa Mais Médicos - Edital n.º 6/2014, ministrado pela Universidade Paranaense - UNIPAR, localizada no município de Umuarama/PR, mantida pela Associação Paranaense de Ensino e Cultura, baixa ad referendum do CONSUNI, o seguinte

ATO EXECUTIVO:

Art. 1.º 
Fica autorizada a continuidade da chamada dos candidatos classificados (subsequentes) no 1.º Processo Seletivo de 2019, do Curso de Graduação em MEDICINA da Unidade de UMUARAMA, da Universidade Paranaense – UNIPAR, conforme o número de vagas autorizado pela Portaria SERES/MEC n.º 41, de 05/02/2019, publicada no DOU de 06/02/2019.

Art. 2.º
Este Ato Executivo da Reitoria entra em vigor nesta data, ficando revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Umuarama - Paraná, 06 de fevereiro de 2019.
____________________________________
NEIVA PAVAN MACHADO GARCIA

VICE-REITORA EXECUTIVA
